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~êo de São ~u-to 

. , 

R~oSOLuçÃO N:1l1 DE 1964 

A Mesa da 
A , 

Cam ara J.1unicipal de Jaguar iuna , ~stado 
-doe Sao Paulo, etc. , 

FAZ SABER, que 
A 

a Camara Municipal decretou e,ela 
promulga a seguinte -,!'e8oluçao; 

Artigo 12 _ são fixados em crS60.000,OO (sessen
ta mil cruzeiros) e cr$30.000,OO (trinta mil cruzeiros) respectiva 

-mente, os subsidios e a verba de representaçao mensal do Senhor Pre -A 

feito Municipal deste Municipio. 
Parágrafo ~nico - O subsidio e averba de repre--s entaç ao , a que se -refere o presente artigo, vigoralao para todo p~ 

rlodo de mandato. 
Artigo 22 - As despesas com a -execuçao da presen - -te resoluçao, correrao por conta de verba orçamentaria 

, 
propria. 

Artigo - , 32 - Esta resoluçao entraIa em vigor a pal: -tir de 12 de janeiro de 1965. revogadas as disposiçoes 
, 

en contrario. 

novembro de 1964. 
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!ALFREDO DE SOUZA 

II! SECRETARIO 

Mesa 
A 

da Camara Municipal de 

, 

ADONE BONETTI 
PRESIDENTE 

~e,rW-4L 
SILVEIRA MARTINS 

22 SECRETARIO 

26 de 

I 

A 

icada e registrada na Secretaria da Cam ara IoJTol.l. 

nicipal, na data supra. 
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